
 

 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI  
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente. 
 
A Câmara Municipal, por meio do Vereador Dárcio Bracarense, vem manifestar Moção de 
Aplausos aos valorosos policiais militares abaixo relacionados, em reconhecimento à pronta 
atuação, coragem, profissionalismo e comprometimento demonstrados no atendimento à 
ocorrência registrada na Escola Municipal Adelvani Sysesmundo Ferreira de Azevedo, no 
município de Vitória, no dia 19 de março de 2026, quando um adolescente de 13 anos esfaqueou 
um colega dentro da unidade escolar. 
 
Conforme amplamente divulgado, a rápida resposta da Polícia Militar foi fundamental para o 
pronto socorro da vítima, que foi encaminhada por uma equipe da Força Tática a uma unidade 
hospitalar, garantindo atendimento imediato e evitando consequências ainda mais graves. 
 
Os policiais atuaram com equilíbrio emocional, técnica e elevado senso de dever, assegurando a 
contenção da situação e a proteção da comunidade escolar em um momento de extrema tensão. 
A conduta exemplar desses profissionais reforça a importância da atuação eficiente das forças 
de segurança em ambientes escolares. 
 
Diante disso, esta Casa Legislativa presta justa homenagem aos seguintes policiais: 
 
3º SGT QPMP-C 

• Ilsimar Dias Ponciano — NF 3253759  
• Wallemberg da Silva Souza — NF 3254640  
• Vagner Gotler Sampaio — NF 2968304  
• Fernando Gomes de Freitas — NF 2967626  

 
CB QPMP-C 

• Leandro Marinho Magnavita Santos — NF 3257878  
• Wesley Bruno Mendes Gonçalves — NF 3663116  
• Luan Antônio Lima Monteiro — NF 3247643  

 
SD QPMP-C 

• Luis Fernando Leal Dias — NF 4312864  
• Matheus Freitas Silva — NF 4310799  
• Thiago Dan Gonçalves — NF 3752399  
• Maria Clara Rezende Bocayuva — NF 4310438  
• Samuel Peres da Silva — NF 3365689  
• Cristal Vitória Menezes Santana — NF 5044553  
• Pedro Henrique Sidrão Alvarenga — NF 4651324  
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Que este reconhecimento sirva como incentivo à continuidade de um trabalho sério, 
comprometido e essencial à segurança pública, sendo exemplo de dedicação e bravura no 
cumprimento do dever. 
 
 
 

Vitória/ES, 26 de março de 2026. 
_______________________________ 

DÁRCIO BRACARENSE 
Vereador - PL 
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